INDICAÇÃO Nº 
89
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine, aos órgãos competentes, a adoção das providências necessárias a fim de que, em caráter de urgência, sejam destinados ao Município de Dumont recursos para a perfuração de um poço artesiano de grande vazão.
JUSTIFICATIVA

A medida ora indicada ao Sr. Governador do Estado diz respeito a um séria ameaça que aflige os cidadãos de Dumont: a falta de água. Preocupada com o quadro que ali se apresenta, a Câmara Municipal aprovou o Requerimento nº 66, de 2003, que posteriormente nos foi encaminhado.

Dá notícia, aquele requerimento, dos dramáticos contornos do problema, e dos constantes e legítimos reclamos dos munícipes, no sentido de que as autoridades constituídas adotem providências para solucioná-lo.

Para tanto, é indispensável a perfuração de um poço artesiano de grande vazão. Se isso não for feito, grande parte da cidade ficará sem água em breve.

Destaca-se, no expediente enviado pelos nobres Edis de Dumont, que “a falta desse precioso líquido trará sérios dissabores a Administração Municipal”; ainda, que  “pelo que hoje arrecada mensalmente a Prefeitura, fica difícil dar solução urgente ao problema”, justificando, assim, que se dirija, aos órgãos estaduais competentes, o pleito de destinação dos recursos necessários.

São essas as razões que nos levam a apresentar esta propositura, certos de que, pela relevância e pelo interesse público presentes nas providências indicadas, o Chefe do Executivo haverá de determinar a efetivação das medidas cabíveis a respeito da matéria. 

Sala das Sessões, em

Deputado Baleia Rossi - PMDB
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